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DECLARAÇÃO

CLIENTE

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LOCAL: RODOVIA DF-465, KM 1,2 SÃO SEBASTIÃO/DF, FAZENDA PAPUDA

DATA BASE: MARÇO/2022

EXPANSÃO DO SETOR “D” DO COMPLEXO PENITENCIÁRIO DA PAPUDA – PDF III

CONTRATO: Nº 056/2021 – SSP/DF PROCESSO: Nº 00050-00002595/2021-94

BELO HORIZONTE, 15 DE JULHO DE 2022.

_____________________________________________
RT Rangel Gonçalves Braga

ENGº PRODUÇÃO/CIVIL - CREA: 134744/MG

SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO 

FEDERAL

         NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO, DECLARO QUE OS QUANTITATIVOS CONSTANTES NA PLANILHA ESTIMATIVA DE 
CUSTOS ENCONTRAM-SE COMPATÍVEIS COM OS PROJETOS ARQUITETÔNICO E PROJETOS COMPLEMENTARES DA OBRA CITADA E 
DAS ORIENTAÇÕES DA CONTRATANTE.
         O CUSTO GLOBAL DE REFERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA FOI OBTIDO A PARTIR DAS COMPOSIÇÕES DOS 
CUSTOS UNITÁRIOS, MENORES OU IGUAIS À MEDIANA DE SEUS CORRESPONDENTES NOS CUSTOS DE REFERÊNCIA DO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL – SINAPI E TABELAS DE COMPOSIÇÕES DE PREÇOS PARA 
ORÇAMENTOS CONFORME ITEM 7.2 DO EDITAL, NESTA ORDEM RESPCETIVAMENTE.
         O PERCENTUAL DE ENCARGOS SOCIAIS ADOTADO É DE 81,53% (HORISTA) E 46,82% (MENSALISTA) PARA A PLANILHA 
DESONERADO E 110,14% (HORISTA) E 70,03% (MENSALISTA) PARA A PLANILHA NÃO DESONERADO, CONFORME SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL – SINAPI, MANTIDO E DIVULGADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
         NOS CASOS EM QUE NÃO FOI POSSÍVEL OBTER PREÇOS NOS SISTEMAS OFICIAIS FORAM REALIZADAS PESQUISAS DE 
MERCADO.
         AS PLANILHAS REFERENCIAIS POSSUEM INCLUSOS NOS CUSTOS DE CADA SERVIÇO: MATERIAL + MÃO-DE-OBRA + ENCARGOS 
SOCIAIS. DESTA FORMA PARA OS INSUMOS E COTAÇÕES FORAM CALCULADAS AS COMPOSIÇÕES DE PREÇO UNITÁRIO.                        
            OS VALORES APURADOS PARA OS ORÇAMENTOS DE REFERÊNCIA NAS VERSÕES DESONERADO E NÃO DESONERADOS SÃO, 
RESPECTIVAMENTE, DE R$78.426.964,51 E R$76.115.786,64, SENDO MAIS VANTAJOSO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A 
UTILIZAÇÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA NÃO DESONERADO.
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